
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 01.612.847/0001-90, com sede na Av Tancredo Neves, 337, centro, 
na cidade de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, CEP 89983-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.Eliseu 
Alves da Silva, e a empresa XXX, com CNPJ/CPF nº 000, com endereço em XXX, neste ato 
representando(a) pelo seu XX, Sr., doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
registrar os seguintes preços, em decorrência do Processo Licitatório nº 18/2026, Pregão 
Eletrônico Registro de Preços nº 03/2026, homologado em 00/00/202X, e à luz da Lei nº 
14.133/2021: 

1 As partes resolvem registrar preços dos seguintes objetos: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QTDE. VALOR UNIT. 

1.      

 
2 Esta ata é vinculada ao edital do Processo Licitatório nº 18/2026, Pregão Eletrônico 
Registro de Preços nº 03/2026, homologado em 00/00/2026, e à proposta do licitante vencedor 
XXX, sendo que os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito 
 
3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, podendo ser 
prorrogado até o limite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
4 A ordem de classificação dos licitantes registrados preços será respeitada nas 
contratações, sendo que a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
5 Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados 
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o 
Município a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 

I - O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que 
mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço 
conforme art. 82, III da Lei Federal nº 14.133/2021; 
II - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao 
do licitante vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de 
responder ou recusar convocação do Município para assumir o remanescente 
da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição das sanções previstas 
no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6 Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato decorrente 
desta deve ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços, e terá como prazo 
de execução: 12 meses.  

I - O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
II - O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto 
no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 
III - Será reputada firmada a contratação administrativa na data da 
confirmação de entrega do instrumento contratual ao fornecedor registrado, 
admitindo-se a entrega do instrumento por qualquer meio que assegure a 
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certeza da ciência do interessado. 

7 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
ocorrendo negociações junto aos fornecedores. 
7.1 A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como 
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a 
necessidade de alteração dos preços registrados. 
7.2 O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese 
em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. 
7.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

7.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o Município poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação; 
III Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

I - Por razão de interesse público; 
II - A pedido do fornecedor; 
III- Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
IV-  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
VI-  Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e 
contratar) ou IV (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) do 
caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou 
VII- For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, por sentença transitada em julgado. 

8.1 O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
9 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento ordem de 

serviço para iniciar a execução; 

10 COMPETE AO ÓRGÃO 

10.1 COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
10.1.1 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor 
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Registrado das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

10.1.2 Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado, de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual; 

10.1.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços 
anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

10.1.4 Comunicar prontamente ao Fornecedor Registrado qualquer 
anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.5 Notificar previamente ao Fornecedor Registrado, quando da aplicação 
de sanções administrativas. 

10.2 COMPETE AO FORNECEDOR REGISTRADO: 
10.2.1 Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 
10.2.2 Assinar a Ata de Registro de Preços; 
10.2.3 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no edital, anexos e na Ata de Registro de Preços; 
10.2.4 Executar os serviços, conforme descrito no edital; 
10.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
as partes do objeto do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, 
ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 
10.2.6 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
10.2.7 Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital; 
10.2.8 Informar ao Órgão Gerenciador ou o Fornecedor Registrado, conforme 
o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 
regularidade do fornecimento; 
10.2.9 No preço proposto pela CONTRATADA já deverão estar incluídos todos 
os custos necessários para o cumprimento do objeto, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
10.2.10 Responsabilizar-se por despesas com salários, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais de seus empregados, quando colocados a serviços, não 
cabendo ao Órgão Gerenciador, qualquer espécie de responsabilidade presente e 
futura; 
10.2.11 Responder em relação a terceiros, pelos danos que seus empregados 
possam vir causar em decorrência de negligencia, imprudência e imperícia, na forma 
da Lei; 

10.3 PENALIDADES CABÍVEIS 
10.3.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da 
Lei nº 14.133/2021): 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
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VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 
ou estrangeira, e dá outras providências. 

10.3.2 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 
 
 

 

 
I - 

 

 
Advertência (art. 156, § 2º). 

I 
Obs. 1: Quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave 
Obs. 2: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, 
§ 7º). 

II - Multa de 5% Qualquer infração (art. 156, § 3º) 

 

 
III - 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do 

Município de Santa Terezinha do Progresso, 
pelo prazo máximo de 2 (dois) anos (art. 156, 

§ 4º). 

II III IV V VI VII 
Obs. 1: Quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, 
§ 7º). 

 
IV - 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

VIII IX X XI XII 
Obs. 1: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, 
§ 7º). 

10.3.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 
14.133/2021): 

I A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.3.4 Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 
I - Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
II - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
III -  Incisos III e IV do item 1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos; 
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b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 
156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 
da infração pela Administração Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere este item; 
ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências; 
iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa. 

 
10.3.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 
156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e 
dá outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
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10.3.10 A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o 
disposto (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).] 

10.3.11 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 
14.133/2021). 

10.3.11.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município 
de Santa Terezinha do Progresso, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 
14.133/2021): 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública 
Municipal; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 
punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste item. 
10.3.12.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 
1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

11 Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na 
condição de não participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 
 
12 A GESTÃO DA ATA será feita: 
12.1 A gestão da Ata de Registro de Preços caberá à Sra. Marilei Lurdes Zembrani 

12.2 Caberá o Gestor da Ata de Registro de Preços conforme Decreto Municipal nº 
180/2023, as seguintes obrigações: 

I - Seguir o Edital quanto às regras relativas à gestão da Ata de Registro de 
Preços; 
II - Seguir o modelo de gestão previsto da Ata de Registro de Preços; 
III -  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
IV - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
V - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos 
eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da 
despesa; 
VI - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da Ata 
de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações a Ata de 
Registro de Preços para que atenda a finalidade da Administração; 
VII - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 
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da documentação pertinente ao Setor de Licitações e Compras para formalização 
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros, e em consonância com a fiscalização quando for o caso; 
VIII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão da 
Ata de Registro de Preços, com apoio dos fiscais; 
IX - Entrar em contato com o Contratado, quando necessário, para resolver 
questões relativas a Ata de Registro de Preços, inclusive a quanto à solicitação de 
documentos regulares e válidos; 
X - Gerir as datas estabelecidas pela Administração Pública em edital e a Ata de 
Registro de Preços, tanto em relação à vigência da Ata de Registro de Preços quanto 
em relação ao prazo da execução do objeto; 
XI - Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 
174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração, podendo 
ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo 
de referência e projeto básico das novas contratações; 
XII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;  
XIII Diligenciar para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com 
competência para tal, conforme o caso; 
XIV - Sugerir as demais providências cabíveis para o bom andamento e execução 
da Ata de Registro de Preços. 
XV - Todos os atos devem ser motivados de forma explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato. 

13 A FISCALIZAÇÃO DA ATA será feita: 
13.1 A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Dari 
de Almeida, em observância ao disposto no art. 117 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
13.2 Caberá ao Fiscal da Ata de Registro de Preços conforme Decreto Municipal nº 
180/2023, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, com as seguintes 
obrigações: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, 
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

II - Auxiliar o gestor da Ata de Registro de Preços com as informações necessárias, 
para que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
III - Acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 
Administração; 
IV - Acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle da Ata de 
Registro de Preços e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
V - Acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores 
distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; 
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VI - Seguir o Termo de Referência sobre como a execução do objeto deve ser 
acompanhada e fiscalizada; 
VII - Seguir o Projeto Básico quanto às normas de fiscalização do objeto a serem 
seguidas; 
VIII - Seguir o Edital quanto às regras relativas à fiscalização; 
IX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da 
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados; 
X- Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência; 
XI- Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações 
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor da Ata de Registro 
de Preços, para ratificação; 
XII- Receber o objeto do contrato provisoriamente: 

a) Obras e serviços: mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) Compras: com verificação posterior da conformidade do material 
com as exigências contratuais;  

XIII - Todos os atos devem ser motivados de forma explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato. 

 
13 Esta ata, com indicação dos fornecedores, será divulgada: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção 
pelo Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 
II - Página do Município de Santa Terezinha do Progresso 

(www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br); 
III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 
14.133/2021); 

14 – DO FORO 
 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, como único 
competente para dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as partes 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam esta minuta de contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, para 
que produza todos os efeitos. 

 
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC, xx de xxxxx de xxxx 

 
 
 
________________________________________ 
ELISEU ALVES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
 
_________________________________ 
Representante Legal xxxxxxx 
Razão Social do Contratado 
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Testemunhas 
 
1:Nome:                                   2: Nome:  
CPF:                                  CPF: 
 
 

A presente minuta da Ata de Registro de Preços cumpre com as exigências legais, estando 
em acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, pelo que, de acordo com o artigo 53 e dou 
como examinado e aprovado por esta Procuradoria Jurídica. 
 
 
 
 
 

EDER SCHLOSSER DA SILVA 
OAB/SC 49.465 
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